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Autoria: Deputado Sergio Reis 

Senhor Presidente, nos termos do art. 193, e seguintes da Resolução n° 33/2005 

(Regimento Interno) desta Casa, apresento a V.Exa. a presente Moção, sugerindo que a 

Assembleia Legislativa de Sergipe se manifeste APLAUDINDO o Desembargador Diógenes 

Barreto pela posse como Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, por aclamação 

para o biênio 2024-2026 desta tão conceituada instituição assim como pelos seus relevantes 

serviços prestados à justiça em nosso estado e em todo país.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

O Presidente Des. Diógenes Barreto, formado pela Universidade Federal de Sergipe, tomou 

posse como Juíz em 1991 atuando em algumas comarcas do Estado de Sergipe. Foi presidente 

da Turma Recursal no biênio 2011-2013. Em 2018 assumiu como membro efetivo da Corte, 

desempenhando nesse mesmo biênio as funções de vice-presidente e corregedor regional 

eleitoral. 

A Assembleia Legislativa de Sergipe congratula-se com a posse do Excelentíssimo Senhor Des. 

Diógenes Barreto como Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe. Reconhecendo 

sua vasta experiência jurídica e seu compromisso com a justiça eleitoral. 

Através da sua liderança, confiamos que o TRE (Tribunal Regional Eleitoral) do Estado de 

Sergipe continuará a desempenhar um papel fundamental na garantia da integridade do processo 

eleitoral em nosso Estado, promovendo a democracia e o respeito às leis eleitorais.  

Desejamos ao Excelentíssimo Senhor Des. Diógenes Barreto, muito sucesso em sua gestão e 

estamos certos de que sua dedicação e competência contribuirão para fortalecer ainda mais a 

credibilidade e eficiência do sistema eleitoral em nossa região. 

Esta Casa Legislativa expressa seus mais sinceros aplausos pela sua posse como Presidente do 

Tribunal Eleitoral de Sergipe. 
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O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, a 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas prerrogativas, 

atendendo a propositura do Deputado Sergio Reis, APLAUDE o Presidente do Tribunal 

Regional Eleitoral de Sergipe, Des. Diógenes Barreto, pela sua posse para o biênio 2024-2026 

a frente da instituição, assim como pela sua trajetória e anos dedicados à justiça em nosso estado 

e em nosso país. 

 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 23 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERIO REIS 

Deputado Estadual 
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